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LEI MUNICIPAL Nº. 4.408, DE 19 DE JULHO DE 2010 

 
 

- Institui no Município de Tatuí o 

Programa de Transporte de Pessoas Enfermas, 

destinado ao atendimento de pessoas enfermas 

e idosas e dá outras providências.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no Município de Tatuí o Programa de 

Transporte de Pessoas Enfermas, destinado ao atendimento de pessoas enfermas e/ou 

idosas que necessitem de locomoção até um equipamento público de saúde. 

 

§ 1° O Programa de Transporte de Pessoas Enfermas será 

disciplinado e regulamentado pela Secretaria Municipal de Saúde, com a colaboração da 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e da Secretaria Municipal de 

Transportes, se necessário. 

 

§ 2° O planejamento, a organização, o controle e a fiscalização do 

Programa de Remoção Social serão de competência da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

§ 3° O Programa de Transporte de Pessoas Enfermas contará com 

equipes de atendimento integradas por profissionais de saúde visando a prestação de 

assistência domiciliar aos pacientes cadastrados. 

 

Art. 2° O cadastramento dos pacientes será efetuado na prefeitura, 

através da Secretaria de Saúde. 

 

Art. 3° O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar de sua publicação. 
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Art. 4° As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Tatuí, 19 de julho de 2010. 

 

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 

PREFEITO MUNICIPAL DE TATUÍ 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 19/07/2010. 

Neiva de Barros Oliveira 

 
 

Autoria do Projeto: Ver. Wladmir Faustino Saporito 

(Ofício nº. 410/2010, da Câmara Municipal de Tatuí). 


